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PORTARIA Nº 1196/GR/UFFS/2020 

 

Remove servidor Vanda Mari Trombetta 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o Processo nº 23205.013317/2020-67 e o Parecer de Força 

Executória nº 00273/2020/NEMADM-EAT/PFSC/PGF/AGU, resolve: 

 

Art. 1º REMOVER, com fundamento no artigo 36, parágrafo único, inciso III, alínea "b", da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a servidora VANDA MARI TROMBETTA, Professora do 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1766096, da Universidade Federal da Fronteira Sul 

para a Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Chapecó-SC, 22 de outubro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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